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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ESTABELECE  AS  IGREJAS  E  TEMPLOS
RELIGIOSOS COMO ATIVIDADE ESSENCIAL
EM PERÍODOS DE CALAMIDADE PÚBLICA.

Art. 1º Ficam estabelecidas as igrejas e templos religiosos como atividade essencial
em períodos de restrições decorrentes de decretação de calamidade pública no Município de Angra
dos Reis.

Parágrafo  único. A  essencialidade  prevista  nesta  Lei  se  estende,  inclusive,  em
períodos declarados como de pandemia.

Art. 2º Poderá ser promovida a limitação do número de pessoas presentes nos locais
especificados no artigo anterior, de acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão
devidamente  fundamentada  da  autoridade  competente,  devendo  ser  mantida  a  realização  e  o
atendimento presencial em tais locais.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE MAIO DE 2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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